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Pregão Presenciai n° 039/2017
Processo r° P008383/2017

0(A) Secretaria da Ouvidoria, Controiadoria e Gestão, por intermédio do pregoeiro e dos
membros da equipe de apoio designados peio ato 523/2017 - SECOG, toma público que
reaiizarâ licitação na modalidade PREGÃO na forma Presencial.

1DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: SOS DEMANDA

3. DA BASS LEGAL: Lei Federai n° 10.520, de 17 da Julho de 2002; Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006; Decrete federal 6.450, de 31 de maio de 2005; Decreto
Municipal n° 785 de 30 de setemoro de 2005; Decreto Municipal o° 1 386 de 07 de junhc de
2017; e, subsidlariamente, a L.e Fedâra-;

alterações, e do disposto nc presente Er: la - - eus ar sues.

4. OBJETO: REGISTRO Dl? PREÇOS, "’A FUTURAS E EVENTJAIS CONTR
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA, FORNECIMENTO D£ BALÕES CE 3LIMP E
SERVIçO DE INSTALAçãO, NA CUI= DE SOBRAL <SEDE E DISTRITOS), PARA.
AMPARO AOS EVENTOS PROMO' IDOS PELAS SECRETARfAS/SMTÍDADES

VINCULADAS A PREFEITURA MUNfCIPA DE SOBRAL, PELO PERÍODO DE 12 ÍDOZE.»
MESES, PODENDO SER PRORROGADO A CRíTÉRiC; DA ADMINISTRAÇÃO, conforme as
especificações e quantitativos previstos -o Anexo i - Term,o ce Referência deste Editei.

5. OO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O Editai esíã disponível gratuitamente nos sítios www.sobrai.ce.Qov.br. campo:
LICITAÇÕES;

5.2. O certame será realizado na Centra.- de Lcitaçees da Prefeitura Municipal
situada r.c endereço constante ío si.Ditem 7 1

e. DAS DATAS E HORÁRIOS 00 CERTAME

6.1 PRIMEIRA SESSÃO PÚBLíCA:1%UU *S à0 ',©O vv

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências oe tempo utilizadas oeio sistema
será observado o horário de Bras?lia/OF,

3 666, ce 21 de cunho de 1993, com suas

xorrendo qualquer fato superveniente que6.3. Na hipótese de não have expediente o
impeça a real cação do certame na data :r is e sessão será remarcada, para mínime
48h (quarenta e oito horas)icontar ia respective dala.

?,. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA D£ DOCUMENTAÇÃO

7.1. Os envelopes com a "PROPOSTA COMERCIAL” e os “DOCUMENTOS DE HA¬
BILITAÇÃO” serão recebidos na Central de Licitações no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Sobrai, na Rua Viristc cie Medeiros, 1.250, 4o Andar, Centro, Município
de Sobrai, CEP: 62.011-065. na sessão pública de processamento do pregáo. após o cre-
denciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame e será con¬
duzida pelo pregoeiro corn o auxílio da equipe de apoio.

8J DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8. 1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos
de cada órgão/entidade participante do SRP (Sistema de Registro oe Preços), a ser informada
quando da iavratura do instrumento contratual

S. DA PARTICIPAÇÃO
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9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idónea cuja
natureza seja compatível com o objeto licitado.
retiaçãQjê

9.2 Os Lotes/itens 1 e 2 são exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, ! da let
complementar N°123/2G06, e a íerações introduzidas peia lei complementar 147/2014
da lei municipal N0 1467:2015 e art. 29 cio Decreto Municipal 1886/2017.

9.3. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
que se enquadrem nos termos ao art. 34, da Lei Federal n :‘ 11.488/2007, corre critério c<
desempate, preferência de contratação nos ie-mos previsto na Seção I do Capítuso v da usi
Complementar r.‘ 123/2006 e alterações introduzidas pela le complementar 147/2014.

9.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3.
poderão participar, normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as
empresas não enquadradas neste regime..

9.5.. A participação implica a aceitação integrai dos termos deste edita!.

9.6. É vedada a participação tie pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

9.6.2. Que tenham ern comum urn ou mais SóCIOS cobstas e/ou preoostos com procuração.

9.6.3. Que estejam em. estado de insolvência c.vii, processo de falência, recuperação judiciai
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6,4, impedidas de licitar e contratar com a Administração.

9.6.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar corn a
Administração.

9.6.6 Declaradas initíôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou
responsável-peia licitação.

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não Inclua no objetivo social da empresa atividade
compatível com o objeto do certame

10. DO CREDENCIAMENTO

1ò 1. No horário e local indicados rio preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de
processamento do pregão, iniciando-se com o recebimento das fichas de credenciamento dos

interessados em participar do certame

10.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) ficha, de credenciamento, devicamer-te preenchida conforme modelo do anexo V desre
editai, condicionando toca e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através
do endereço eletrónico informado no respective anexo;

b) tratando-se de representa'ite legai, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comerciai, registrado na Jun - Comercial ou, tratando-se de sociedades civis,
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registre Civil ce Pessoas Jurídicas, no qua*

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
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decorrência de tal investidura;

c) tratando-se de procurador o instrumento de procuração púbíico ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço,
Interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do
mandante para a outorga (contrato social ou documento equivalente);

d) tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente.
com fotografia.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

11.1. A declaração de pleno atendimento aos requisites de habilitação de acordo cc - . mode o
estabelecido no anexo SV deste edital devera se' apresentaoa fora dos envelopes r,° s 1 e 2.

11.2. A “PROPOSTA COMERCIAL” a cs “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* deverão ser
apresentados separadamente, ern envelopes fechados e indevassáveis, contendo em s.,a

parte externa, além do nome dc proponente, os seguintes dizeres.

AO PREGOEIRO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N°

PROPONENTE:

AO PREGOEIRO DA CENTRAL DE DOTAÇÕES

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO N°

PROPONENTE:

11.3. A feita da entrega da cacíaração cs habilitação por parte do licitante, importa na
preciusão do direito de participar das fases subsequentes.

12. DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1.A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma original, com os preços
ajustados ao menor lanes, nos termos cio Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir
assinada obrigatoriamente pelo representante legai do licitante, em linguagem clara e, concisa,
sem ernendas, rasuras ou entrelinhas, corn as especificações dos serviços, quantitativos e
demais informações relativas ao serviço ofertado.

12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.

12.3.Trstando-se de microernpresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, cs Lei Federal n° 11.488/2007 e que não se encontram
em qualquer das exclusões relacicnacas no § 4a dc artigo 3e da Lei Complementar rf
123/2006, deverão apresentar declaração visando ao exercício da preferência prevista na uai
Complementer n° 123/2006, que deverá ser feita de acorde com o modelo estabelecido oo
Anexo Vili -Declaração ce Microampresâ, Empresa dê Pequeno Porte e Cooperativas deste
editai.

12.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS* deste Editai.

Página 3 oe íõ
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13. DA HABILITAÇÃO

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA

13.1.1. Registro comerciai quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;

13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções. ou o Contrato Socia! Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCIE¬
DADES COMERCIAIS.

13.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas altera¬
ções, ou o Contraio Social Consolidado, devidamente registrado a acompanhado de docu¬
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.

13.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretória em exercido quando
se tratar de SOCIEDADES CIVIS

13.1.5. Decreto de autorização a ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
peio órgão competente, quando a atividade assim o exigir, cuando se tratar de EMPRESAS
OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.

13.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

13.2.1, inscrição no Cadastre Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

13.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

13,2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

13.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

13.2.5. Certificado de Regularidade cio FGTS (CRF);

13.2.6, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.3.1 Para todos os itens serão exigia comprovação de apticão para desempenho de

atividades pertinentes e compatível em característica. prazos e quantidades, com objeto csa
licitação, mediante apresentação de atestade(s) íonecidois) por pessoa(s) jur ;a(s) ca
direito púbiícc ou privado.

13.3.2 entende-se como compatível em caracterfsiicas, prazos e quantidades, como objeto
da licitação, o atestado que comprovar a experiência anterior do licitante emprestar serviços

de forma continuada, peio prazo mínimo de 06 (seis) meses, abrangendo peio menos 50%
(cinquenta por cento) dos itens previstos da planilha de especificação técnicas de íote que o
licitante estiver participando.

13.3.3 Declaração emitida peia licitante responsabilizando-se por qualquer dano causado ao
contratante ou a terceiros em virtude da montagem a execução dos espetáculos

1Ú.3.4 No termos do §2° do art. 43 ca *e; federal n° 3.666\93, a comissão ou a autoridade
superior poderão, em qualquer fase da licitação, realizar diligências para averiguar a
veracidade das informações contidas nos atestados e \ ou declarações do licitante.

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida peio

• r.s 4 de 36
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distribuidor judiciai da seoe da oessoa junaica ou certidão negativ a de execução patrimonial
expedida no domicílio da pessoa física.

13,5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

13.5.1. O licitante deverá apresentar documento, reiâtivo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXÍII do art. 7o da Constituição Federai e na Lei Federa! n° 9.854/1999, conforme
Anexo iíí - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma;

13.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matnz, se de

alguma filiai, todos da mesma filiai, com exceção dos documentos que são válidos tanto para
matriz como para todas as filie s O contrato será celebrado corn a sede que apresentou a
documentação.

13,6.2. O documento obtido através de sities oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada peio pregoeiro.

13.6.3. Caso haja documente redigido ern idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

13,6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente
o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido peio prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à
habilitação fiscal e económico-financeira.

13.6.5.
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

13,7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

13.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microemp-esa
empresa de pequeno porte cu da cooperativa que se enquadre nos termos do art
Federal n° 11 488/2007 será assegurado o prazo de 05 (circo) cias úteis, contados s partir
de declarado o vencedor, para a regularização do(s; documenteis), podende cai crazo ser
prorrogado por igual período, conforme dispõe a uei Complementar ri° 123/2008

13.7.2. ' A não comprovação da reguiaridace fiscs; e trabalhista, até o final oc, prazo
estabelecido, implicará na decacència ao direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, senão

facultado ao pregoeiro convocar cs licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO

14.1. Após o eredenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV-Modelo
de Declaração de Habilitação deste editai e, em envelopes separados, a proposta de preços
e os documentos de habilitação,

14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste edita! e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas em condições
ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências oeste editai.

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para z e apa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço t as demais com preços ate 10% (dez por cento)

superiores àquela;

Em originai ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a
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b) não havendo peio menos 3 (mês) preços na condição definida na alínea anteror. serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo oe 3
(três). No caso de empate nos preços, se âo admitidas todas as propostas empatadas
independentemente do número de licitantes

c) o pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio para o início da oferta de
lance no caso de empate de oreços:

d) o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances,
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da
ordem de lances;

e) os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e
' decrescentes, inferiores ao menor lance por ele apresentado;

f) a etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances;

g) encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para & etapa de lanças, r orcem crescente dos vaiores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertadPL..

h) o pregoeiro poderá negociar com o autor c a oferte de menor valor com vistas s eduem-
do preço;

i) após B negociação, se houver, o pregoem examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo moíivadamente a respeito:

j) sendo aceitáveí a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a formulou, para confirmação
das suas condições de habilitação;

k) constatado o atendimento das exigências fixadas neste editei, o pregoe rc declarará o
licitante vencedor e lhe adjudicará c objeto do certame, caso não haja interposição de

recursos;

I)' se a oferta não for aceitáveí, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e, procedendo
à habilitação do proponente, na or : m de classificação, e assim sucessivameme. aré a

apuração de uma proposta cjue atende ao editai, caso em que sem declarado vencedo‘

14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados tocos cs aios

do procedimento e as ocorrências relevantes.

15. DOS FEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS £ IMPUGNAÇÕES

15.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitaíório deverão ser enviados
ao pregoeiro, aié 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente por meio eletrónico, no endereço ceiic@sobral.ce.gov.br, informando o
número deste pregão e o órgão interessado.

15.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados,
através do respective e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.qov.br. no campo
“Licitações”.

15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobrai, na Rua Viriaio de Medeiros, 1.250, 1- Andar,
Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065, até as 17:00, no horário oficial cie Brasi!ia/DF.
Indicar o n° do pregão e o pregoeiro responsável.

c de d6
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15.2.1. Nâo serão conhecidas as Impugnações apresentadas for? do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente. A oetição ce impugnação deverá
constar o endereço, e-mail e teefone do impugname ou ce seu representante legai.

16.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado peia área interessada, e à autoridade competente, decidir
sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte 3 quatro) horas.

15.4. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

16, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente,
a intenção de interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos,
desde que munido de procuração corn poderes específicos para tal, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, devidamente
protocolizadas no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Víriato de Medeiros,
1.250, Io Andar, Centro, Município de Sobrai, CEP: 62.011-065, no horário de 8h às 12h e de
13 às 17h no horário oficial de Brasília/DF. Os demais licitantes ficam desde logo convidados
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término
do prazo rio recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

16.2. Não serão conhecidos os ecurscs intempestivos e/ou subscritos por representante cã-,

habilitado legalmente ou não identificada no processo icitatorio para responder peio

proponente

16.3. A falta dèmanifestação, conforme o subitem 16.1 deste editai, importará na decadência
do direito de recurso.

16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes
mediante sessão pública.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A homologação dar-se-á peia autoridade competente.

17.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante
vencedor dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
artexo VI deste editai.

17.3. Os licitantes classificados ern pnmeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar ca

data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a
Ata de Registro de Preços. O prazo de compadecimento poderá ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

17.4. Quando o vencedor nâo comprovar as condições habilitatórias consignadas nesta
edital, cu recusar-se a assinar Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outre licitante
pelo pregoeiro desde que respeitada a orcem de classificação, pa.a, depots de comprovados
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar Ata de Registro de Preços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Q licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôrteo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pele prazo de até 05 (cinco) anos
perdurarem os motivos determinantes ria punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou s penalidade.
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18.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento)
sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento
de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame iicitatórío;

b) desistir da proposta, salvo por justo decorrente de fato superveniente e aceito peia

Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração am
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente proteiatórios em sede de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

18.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contraio, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções
previstas no item 20.1.

18.4. O licitante recolherá a muita por meio de Documento de Arrecadação Municipal
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante
Caso não o faça, será cobrado oela via judiciai.

18,5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

19, DââTã DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A Centrai de Licitações será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata
este editai.

19.2. AAta de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo Vi, será assinada peio titular
da Central de Licitações, órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu
substituto legal, e peio fornecedor íegaimenie credenciados e identificados.

19.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços dos licitantes vencedores.

19.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de procedimento de licitação, respeitados es dispositivos da Lei Federal
8.866/1393. sendo assegurado ao detentor cio registro de preços a preferência em
igualdade de condições.

19.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de-Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados -ia Ata de Registro de

Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
documento supracitado

IS.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais.
quantidades e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste editai.

19.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por quaiquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Rederal, ria condição de
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órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro tie Preços e
concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 29 do Decreto 1878/2017.

19.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata tie Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará
o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.

19.8.1. Às contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços cie que trata
este subitem não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório dos quantitativos
registrados na Ata.

19.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro cie Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo tio quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro
de Preços para o órgão gestor e órgãos participantes, independeritemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

19.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Aía por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.

19.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de

Preços recusando-se a fornecer o objete licitado ao participante do 3RP (Sistema de Registro
tie Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores
aos de mercado, ou nos casos em que for tiedaraoo inidóneo ou impedido para licitar s

ar com a Administração pública, e ainda por razões de interesse público, dev semente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.

19/81. A Central de Licitações providenciará i publicação oo extrato da Ata tie Registro ce

Preços no Diário Oficial do Ivlun oípie e na [ . ia oficial da Prefeitura Municipal de Sobral na
internet.

19.12. Os preços registrados poderá
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens

registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no ar:. 24 do Decreto Municipal n '
1.878/2017.

19.13. A Central de Licitações convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado tio

compromisso assumido. .

10.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os
preços de mercado, ou cancelar o lote. ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

19.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores è
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

19 16. As alterações dos preços registrados, oriundas tie sues revisões, serão publicadas no
Diário Oficiai do Município e na página oficiai ca Prefeitura m unicipal cie Sobral na internet.

19.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexe VI • Minuta da
Ata de Registro de Preços.

19.18. As quantidades previstas no “Anexo I - Termo de Referência” desta edital são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo
que julgar necessário ou mesmo abster-se de aequirir o lote especificado.

cor

er revistos a qualquer tempo em decorrência os
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20, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20,1, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
autoridade competente revogá-la por razoes de interesse público, anulá-la por
Ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizeção ou reembolso,

20.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
iicitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.

20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou paio pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

20.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.

20,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os Cias de inicio e
inciuir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de 3obral-CE.

20.6. Os licitantes são responsáveis peia fidelidade a legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.7. O desatendímento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

20.8, O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste
Edita), devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de
fotocópia ser AUTENTICADA em Cartório.

20.9, O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da

licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações
aritméticas.

20.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente,

20.11. As normas que disciplinam este pregão seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa,

20.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Editai será o da Comarca de Sobral-CE.

20.13, Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem
13.6.5. deste edita!.

21. DOS ANEXOS

21.1. Constituem anexos deste editai, dele fazendo parte:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO !! - CARTA PROPOSTA

ANEXO III-DECLARAÇÃO RéLATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO :V -MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entregarjunto con a ficha de
credenciamento) ..

ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

Páyi.-iís iO de 3S
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ANEXO VI -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO Vil -MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVA

Sobral - Cfc, 22 de novembro de 2017.

CIENTE:
jfeáreJL*

Silvia Kataoka de Oliveira

Secretária da OuvidorialVpontroiadoria e Gestão

KM.T*“Í

Ricardo Batido Castelo Branco

Pregoeiro

\
X-AAssessorado por: \

T \%
àOf. Mac’Dougias Freitas

OAB/CE: 30219
X
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ANEXOI * TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Ouvidoria, Contrcladoria e Gestão.

2.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES

DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE EALÕES DE BLIMP E
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO, NA CIDADE DE SOBRAL (SEDE E DISTRITOS), PARA
AMPARO AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARSAS/ENTIDADES
VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES. PODENDO SER PRORROGADOA CRITÉRIO DAADMINISTRAÇÃO, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAL.

2.1. Este objeto será realizado através cie licitação na modalidade PREGÀO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO Por lote, sob o regime de execução indireta: POR
DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. O Município de Sobral através da Secretaria de Gestão - SECOG, na busca de urna
prestação de serviços contínua, transparente e eficaz, necessita contratar empresa para dar
suporte na realização de eventos, vinculados às atividades culturais, educacionais,
preventivas e de controle social

O serviço, que ora se busca contratação, compreendendo o planejamento, a organização, a
coordenação, a execução e avaliação, é imprescindível para os eventos realizados em
público, peias Secretarias e demais entidades vinculados a Prefeitura Municipal de Sobral.
Os quantitativos dos serviços a serem licitados, foram planejados levando-se em conta o
histórico do quantitativo de eventos dos anos anteriores, e evidentemente fazendo-se as
restrições possíveis para adequação à economicidade e à adequação ao orçamente,
prevenindo-se dessa forma disposto contratações desnecessárias ou em quantidades
inferiores que viessem a trazer soluções de continuidade nas ações essenciais.

Dessa forma, e em função de sua essencíalidade, é oportuno e há conveniência da
Administração, em buscar s referida qcrvrataçac uma vez que inexiste contra:o vigente pera
prestação do citado serviço e, sobretudo para. cue nao haja inter jpção de continuidade da

realização dos eventos aa Prefeitura de Sobra:

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 01- AQUISIÇÕES DE BALÕES IMPLÁVEL SUMP

rTr”“~“
QUANTIDADE

TT;

liiii V,

......
AQUISIÇÃO Q~ BLIMP FUNDO BRANCO TAMANHO

í DE 2,5 M COM DUAS LOGOS DA PREFEITURA

|MUNICIPAL DE SOBRAL IMPRESSOS DIGITAL
|BRILHANTE
ÍSANSUY 0.30 MM BRANCO E ILUMINAÇÃO
3 INTERNA INCLUSA

10UNID1.1

PNEUMÁTÍCO NACiAONALPVC

..
,
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LOTE 02- AQUISIÇÕES DE BALÕES INFLÁVEL BLIP

í iTfeqiRCAèÀQ- ’ 3
JL

____
_ 1

MTÍDADE jITEM . DA DE DE
i EC IDA

?i

UNID/DIÁRÍAINSTALAÇÃO DE BUMP FUNDO BRANCO
TAMANHO DE 2,5 M COM DUAS LOGOS DA

iPREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL IMPRESSO
OGITAL
NACIONAL SAN3UY 0,30 MM COM CORDÕES DE
SUSTENTAÇÃO DE 3 MM BRANCO E ILUMINADO
COM TORRE E EQUlPc DE PLANTÃO

2.1 150

PNEUMÁTICOBRILHANTE PvC

L

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,
prevalecerão as deste anexo,

4.1. Os ioies 01 e 02 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte, e, as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.483/2007, tudo
em conformidade com o art. 48, I da Lei Complementar i° 123/2006, alterada pela Lei

Complementar rr 147/2014

6. DOS RECURSOS ORÇAMEíVTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão. peia fonte de recursos do (&. eyãc -

s) participante is)do 3RP (Sistema o 3 Registro de Rreços), a ser infemiac- quando

da íavraíura do contrato
/entidad:

6. OA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OSJETO

6.1. Quanto a Execução:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado nos locais indicados pela Secretaria
responsável peia solicitação, a definir, nas datas indicadas pela Contratante na Autorização
de Serviço, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.1.2. A data e horários dos eventos serão informados pela Secretaria responsável peia
solicitação, ficando a detentora do registro obrigada a promover todos os esforços no sentido
de organizar com perfeição os seíviços sotrcitados peia Contratada.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificado até 02 (dois) dias úteis antes dc término do prazo cia execução e aceito pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual

6.1.4. Para efeito de pagamento, a Contratada., independente cia fiscalização do Contratante,
deverá observar que o valor da mão de obra será estabelecido de acordo com a Convenção
Coletiva da Categoria, bem como as horas extras dos profissionais envolvidos na prestação
dos serviços serão de responsabilidade dàmesma.

6.1.5. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na
forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da rná execução do instrumento contratual.
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6.1.6. A contratada terá 24 (vinte e quatro horas) contadas a partir do termino do evento, para
retirar toda estrutura do local, observando as normas de responsabilidade ambiental e social.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela contratante.

6.2.2. DEFINfTIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e consequentes aceitação das notas fiscais peio gestor da

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota físcal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferenciaimente no Banco Caixa Económica Federal.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota físcal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação reiativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federai, Estadual e
Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha" sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3, Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual. . .

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à,fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peio fiei
cumprimento das íeis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.
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8.6. Prestar imediatamente as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados
peia contratante,, saivo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em.
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

8.7. Refazer o objeto contraiual, que comprovadamente apresenie condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado peso
ó/gão/entidade, contado da sua notificação,

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
peio período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

8.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida,

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9,1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

9.2, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federai n2
8.666/1993 e suas alterações.

9.3, Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual,

9.5. Efetuar os pagamentos devidos á cor t atada nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6. Aplicar as penaiidaoes previstas em lei e neste instrumento.

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de iicitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pele prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento)
sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento
dé contratação ou descumprír preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame íícitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito peia
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprír requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em
sentido contrário;

e) propor recursos manifestamsnte protectories em sede de iicitação;
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f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá muita indenizatória de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções
previstas no item 20.1.

10.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante,

Caso não o faça. será cobrado pela via judiciai.

10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1 Para todos os itens serão exigida comprovação de aptidão para deserr
atividades pertinentes e compatível em caiactarística. prazos e quantidades, com objeto da

licitação, mediante apresentação de atesiado(s) íornecido(s) por pessoa(s) jurídíca(s) de
direito público ou privado,

no aeipe

11.2 entende-se como compatível em earacterísticas, prazos e quantidades, como objeto da
licitação, o atestado que comprovar a experiência anterior do licitante emprestar serviços de
forma continuada, peio prazo mínimo de 06 (seis) meses, abrangendo pelo menos 50%
(cinquenta por cento) dos itens previstos da planilha de especificação técnicas de iote que o
licitante estiver participando.

11.3 Declaração emitida pela licitante responsabilizarido~se por qualquer dano causado ao
contratante ou a terceiros em virtude da 'oníagem a execução dos espetáculos

11.4 No termos do §3° do art. 4: da lo; federu 0 .efS6\£2, a comissão ou a autoridade
superior poderão, em qualquer fase da licitação, realizar diligências para averiguar a
veracidade das informações contidas nos atestados e \ ou declarações do licitante.

12. DA FISCALIZAÇÃO

11..1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialrnente
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a
partir da data da sua publicação.

14. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

i3.1. Caberá à Secretaria da Ouvidoria e Gestão - SECOG da Prefeitura de Sobra!, o
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões
legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 1878/2012, publicado no
DOM de 26/05/2017,
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15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado a partir da sua
publicação, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo
ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso !l, da Lei Federal n° 8.666/1993, por

ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.

14.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federa! rs° 8.666/1993.

14.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal nc 8.666/1993.

16. DOS ANEXOS DO TERMO D£ REFERÊNCIA

16.1. Seguem os anexos:

A - ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

B - MODELO DA ARTE DO LOTE 01 PADRÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E
LOCAIS DE APLICAÇÃO NOS BALÕES.

ANEXO A-ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ÓRGÃOS/ ENTIDADES ENDEREÇOS

Travessa Adriano Dias, SN - Centro, Sobral - CE,

62010460.
[ GABINETE DA ViCE-PREFEíTÀ

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobrai -
CE, 62Q11-060.

Avenida Dom José. 881 - Centro. Sobrai - CÊ,

62010-290.

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -

CEÿoiMiea
Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035 - COHAB

IL Sobrai- CE, 62051-018.

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.

Avenida. Dr. Guarany 342 -- Derby Club, Sobral -
CE, 62042-130.

GABINETE DO PREFEITO

j SECRETARIA DA CULTURA,

I JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

DA
'.....OUVIDORIA,j SECRETARIA

I CGNTROLADOAIA E GESTÃO
j SECRETARIA 73À SÉGURANÇÃ’ Ê
jCiDADANIA

[SECRÊTÃRÍA-DÕ* 'ÕRÇÃMÉNTÕ Ê

IFINANÇAS

I SECRETARIA DO URBANISMO É
| MEIO AMBIENTE

! SECRÉfÃRIÃ
'

DOS"
'

DÍRÊiTÕS
|HUMANOS, HABITAÇÃO E

|ASSISTÊNCIA SOCIAL
'

MUNTCÍPÃL".......
DA

; EDUCAÇÃO

--

Rua Viriato de Medeiros, 1251 - Centro, Sobral -
CE, 62011-060.
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ANEXO B - MODELO DA ARTE DO LOTE 01 PADRÃO FREFEITURA MUNICIPAL

SOBRAL E LOCAIS DE APLICAÇÃO NOS BALÕES.
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Cada baião blimp deve ter 02 logomarcas com as dimensões; 2,45 m (comprimento) por 1.70
rn (altura).
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ANEXO if - CARTA PROPOSTA

À

Centrai de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Presencial n°_________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no editai e
seus anexos.

1." Identificação do licitante:

* Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

« Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG: CPF, domicí¬
lio);

a Telefone, celular, fax, e-maif:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por

________
(

__
) dias, contados da data de sua emis¬

são.

« O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

ILOTE _

riíISMn
BSPEi VpLOR !

fíTuTAL :
|R$) I

VA .OR
UNITÁRIO

[ITEM

„y HlLi™ ;

I

j VALOR GLOBAL

IValor por extenso (__ I
.) .

_J

Locai, data

Assinatura de representante lega

(nome do cargo)
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ANEXO ill - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO-EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

., DECLARA, para fins(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n°
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1963, acrescido
pela Lei Federai n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalhe, menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Locai, data

Assinatura de representante legal

(nome do cargo)

PACT'S 20 Cr: 0o
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ANEXO IV - MODELO OE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(colocar em pape! timbrado quando se tratar de pessoa jurídica)

sediada à, inscrita no CPF/CNPJ n°
n°

________
, Bairro.Rua/Avenida

cidade de

na
DECLARA, para efeito do

cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do art. 4o, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,
sob as penas da lei qua cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no editai de
Pregão Presenciai n°

__
-
______ .

Estado de

dede

(Local)

Assinatura,

nome e número da identidade do declarant©
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ANEXOV- MODELO DÊ FICHA DE C REDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n°

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições cie _ ,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos nc Anexo I - Termo de Referência
do editai.

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/CPF

N°ENDEREÇO COMPLETO:

CEP:CIDADE:BAIRRO:

FAX:FONE:

ENDEREÇO ELETRÓNICO DO LICITANTE

PESSOA Pl CONTATO:

dede

(Locai)

(NOME / FUNÇÃO)
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

____
/20_

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2017

PROCESSO N3 P008383/2017

na sede da Central de Licitações cio Município
de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do
Pregão Presencial n° 069/2017 do respective resuitade homologado em

___
/

___
/20___

,

publicado no Diário Oficiai do Município em

__
/ /20_, às fís

P008383/2017, que vai assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do
Registro de Preços, peio secretario do(a) Secretaria da Ouvidoria, Controlacoria e Gestão,
peios representantes legais dos detentores dc registro de preços todos qualificados e
relacionados ao final, a qua! será regida peias cláusulas e condições seguintes:

Aps

___
dias do mês de de z0

, dc Processo n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente instrumento fundarnenta-se:

• no Pregão Presenciai n° 069/2017

* nos termos do Decreto Municipal n° 1,878/2017, publicado no DOM de 07/06/2017;

» na Lei Federai n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tern oor objeto o REGISTRO DE PREÇOS. PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE BALÕES
DE BLIMP E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. NA CIDADE DE SOBRAL /SEDE E DISTRITOS!.
PARA AMPARO AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS/ENTiDADES
VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, PODENDO SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de
Pregão Presencial n° 069/2017, que passa a fazei parte deste Ata, juntamente com as
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar.
conforme consta nos autos do Processo n° P008383/2017.

Subclâusula única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem qua, desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em Igualdade de

condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro oa Preços terá validade pelo prazo 12 (tícze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.
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CLáUSULA QUARTA-DA GERêNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste instrumento
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do
Decreto Municipal n° 1878/2017, publicado no DOM da 07/06/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DÂ UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar contratos
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa
do detentor de registro de preços ern fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

Subciáusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
tía convocação, para a assinatura do contraio. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Na fsinatura do contrato será necessária a compre./ação dasSubciáusula Segunda
condições de r.abiikacãc exigicas nc rcuar y. ouais deverão se mentidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - -DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1878/2017.

Subciáusula Primeira-Competirá a Centrai de Licitações da Prefeitura de Sobral, órgão
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas nos incisos III ao VIII do art. 10° do Decreto Municipal n6 1.878/2017.

Subciáusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas
nos termos dos incisos i, II e V do art. 10° do Decreto Municipal n‘ 1.878/2017.

Subciáusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Àta, fica obrigado a:

i - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

li * Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas peios
participantes do Sistema de Registro de Preços.

ill - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).
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IV * Cumprir quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
peio período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido peia
Administração.

Subciáusuia Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a suostituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável peia fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este

instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 24 e parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 1878/2017.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações
previstas no art. 27 e 28 do Decreto Municipal n': 1878/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS CONDIÇÕES PARA Â AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado e o
fornecedor.

;lassificado ern primeiro lugar, não cumpra oSubciáusuia Primeira - Caso o fornecedoí
prazo estabelecido peio órgão participante, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Sei e no
instrumento contratual,

Subciáusuia Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ENTREGA £ 00 RECEBIMENTO

11.1. Quanto a Execução:

11 1.1. O objeto contratual deverá ser executado nos locais indicados pela Secretaria
responsável peia solicitação, a definir, nas datas indicadas peia Contratante na Autorização
de Serviço, dentso dos prazos a
especificações estabelecidas na proposta vencecora e neste edital, sendo que a não

e rigo "osamente de acordo com as
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou inderiização por parte da inadimplente.
11.1,2, A data e horários dos eventos serão informados pela Secretaria responsável pela
solicitação, ficando a detentora do registre obrigada a promover todos os esforços no sentido
de organizar com perfeição os serviços solicitados peia Contratada.

11,1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificado até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução e aceito peia
contratante, não serão considerados como inadimpiemento contratual

11.1.4. Para efeito de pagamento, a Contratada, independente da fiscalização do Contratante,

deverá observar que o vaior da mão de obra será estabelecido de acordo com a Convenção
Coletiva da Categoria, bem como as horas extras dos profissionais envolvidos na prestação
dos serviços serão de responsabilidade da mesma,

11.1.5. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na
forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual.

11.1.8. A contratada terá 24 (vinte e quatro horas) contadas a partir do termino do evento, para
retirar toda estrutura do locai, observando as normas de responsabilidade ambientai e social.

11.2. Qiiánfo~ão recebimento:

11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
peia contratante,

11.2,2. DEFINITiVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e consequentes aceitação das notas fiscais peio gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade,

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Aia de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Secretaria da Ouvidoria, Controíadòria e Gestão, e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor
da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente na Caixa Económica Federal.

Subciáusuia Primeira - A nota fiscai/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscai/fatura corrigida.

Subciáusuia Segunda- Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subciáusuia Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações dc Anexo i - Termo de
Referência do editai do Pregão Presenciai n° 069/2017,

Subciáusuia Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados è apresentação
dos comprovantes:
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a) Documentação relativa á regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal. Estadual e
Municipal.

Subciáusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originai ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida peia Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subciáusula Primeira-No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

13,1.1. Muitas, estipuladas na forma a seguir;

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por certo) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente è parte inatíimpiente, excluída, quando
for o caso a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal:

b) multa indenizatória de 10% (dez por cerr o) sobre o valor total da adjudicação da !í
em caso de recusa do infrator emassinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificaíivas previstas no art. 55,

inciso III, alíneas "a" a T, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) muita de 3% (três por cento) sobre o vaior total da adjudicação da licitação, quando houver

descumprlmentc das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplifícstivas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o" do Decreto
Municipal n° 1886/2017;

e) multa oe 5% (cinco por cento) sobre o vaior total da adjudicação da licitação, na hipótese

de o infrator entregar objeto contratual em desacorde com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício irregularidade ou defeito ocuito, que tome o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

f) muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contraio ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título da perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

ção

Subciáusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato.
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descretíenciado nos
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pei

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
a
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instrumento e das demais cominações legais,

Subcíáusufa Terceira -O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento Segai, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado peia via
judiciai.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subciáusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

Fica eíeito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas peios meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Sobrai- CE Jfe ce nás oe am

Karmelina Marjorie Nogueira Barroso

Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral

' /<) re tba* ií {aí see 'et- o- Órgão

Sé&etaríà/Òrgáú

Nome dc nsp~osi- < •tante ie '<al rfe f nprem

Nome ca ampiasa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M° _ /29 J.MAPA DE PREÇOS

DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre

a(o) Secretaria da Ouvidoria, Controiadoria e Gestão e os fornecedores, cujos preços estão a
seguir registrados por lote, em face da realização do Pregão Presencial n° 069/2017

EMPRESAS VENCEDORAS
. .p.

Email TelefonesCNPJLote(s)/ltem{ns) Empresas
Vencedoras

PROPOSTAS

Se por Lote/Grupo;

NOME DO FORNECEDOR

Lote (n° do ESPECIFICAÇÃO DO ITEM Modelo/ Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço Total
(R$)lote)

(n° do item)

(n° do item)

Valor Jotas

Se por item:

NOME DO FORNECEDOR

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM Modelo; Quant. Preco Preço Total
Unit. (R$) (R$)

Itens

(n° do item)

{n° do item)
i_

Valor Totai

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS

- VALOR GLOBAL: R$.
AI/Página 2i> oe Sc
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ANEXO VI! - MINUTA DO CONTRATO

Contraio n°_ / 20.
Processo n°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FiM QUE NELE SE DECLARA.
E (O) A

., inscrita(o) no CNPJ sob oA(O) ., situada(o) na
_____

doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato

(nacionalidade), portador da
_, residente e

n°
representada(o) peio
Carteira de Identidade n° _____
domiciliada(o) em (Município - UF), na

e do CPF n°
e a

sedecom na
Fone:
doravante denominada

___
. (nacionalidade), portador
_ . msidente

CEP:
inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
CONTRATADA, representada neste ato peio
da Carteira de identidade n°
e domiciliada(o) em (Município - UF) na __
entre sí justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

e do CPF n°
têi

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 069/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras ieis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Presencial
n° 069/2017, e seus anexos, e á proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA DO OBJETO

3.1.Constitui objeto deste contrato a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA
FORNECIMENTO DE BALÕES DE BLIMP E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, NA CIDADE DE
SOBRAL (SEDE E DISTRITOS). PARA AMPARO AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS
SECRETARIAS/ENTIDADES VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -•

Termo de Referência do edita! e na proposta da CONTRATADA,
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CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DÊ FORNECIMENTO

4.1. Â entrega do objeto dar-se-á sob demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS £ DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratuai global importa na quantia de R$

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Secretaria da Ouvidoria, Coníroiadorla e Gestão, e será efetuado até 30 (trinta'
dias contados da data da apresentação cia nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor

da contratação, mediante crédito em conta . corrente em nome da contratada,
preferencialmente na Caixa Económica Federal.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata c subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, ern caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação

tenha sido emitida peia internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: pÿp&attar cs
taGursos/dotagô&s orçameritértaç)>

CLÁUSULA OfTAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA £ DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de __
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § Io do art. 57 da Lei Federai

( .) contado

r acir.í 3 ! ds 36
PP N 069S017-S6CO6

s-.ú-a: - JNFJ 0" 563.634/000 :-3*7
Sua Vliteu-s de MedeXôí 1250 Centro Sab-ai - CU 62011-060 Cjr.tato:#*) 3877-1100

Prefe :J:í t.lur. C . S

>



ISOBRAL 2

9a A
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a Execução:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado nos locais indicados pela Secretaria
responsável pela solicitação, a definir, nas datas indicadas pela Contratante na Autorização
de Serviço, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acerco corn as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições., implicará na não aceitação do rnesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

10.1,2. A data e horários dos eventos serão informados pela Secretaria responsável pela
solicitação, ficando a detentora do registro obrigada a promover todos os esforços no sentido
de organizar com perfeição os serviços solicitados peia Contratada.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificado até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução e aceito peia
contratante, não serão considerados como inadimpiemento contratual

10.1.4. Para efeito de pagamento, a Contratada, independente da fiscalização do Contratante,

dèverá observar que o valor da mão de obra será estabelecido de acordo com a Convenção
Coletiva da Categoria, bem corno as, horas extras dos profissionais envolvidos na prestação

dos serviços serão de responsaoilidade da mesma

10.1.5. A Contratada deverá garantir a qualidaae dos serviços prestados, respondendo, na
forma da íe,, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual.

10.1.6. A contratada terá 24 (vinte e quatro heras) contadas a partir do termino do evento,

para retirar toda estrutura do local, observando as normas de responsabilidade ambientai e
social.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
peia contratante.

10.2.2. DEFIN1TIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e consequentes aceitação das notas fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeta, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mésrriás condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do.art. 65, da Lei Federal n° 8.668/1993,
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tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de¬

correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão cu redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que Incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabaiho a legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar ímediaíamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando Implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Refazer o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo
órgão/entidade, contado da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
peio período oferecido em sua proposta.comercial, observando o prazo mínimo exigido peia
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. Responsabiiizar-se integralmente peia observância do dispositivo no título li, capítulo
V, da CLT, e na Portaria n.° 3,460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e

higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto è contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federai nâ

8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução ao objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá cu justificará de
imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente ca execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada peleja) Sr(a).
___

______
,

___________
, especialmente designado para este fim
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peia CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8,666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de ínadimpíemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminai, às seguintes penalidades’

14.1.1. Muitas, estipuladas na forma a seguir;

a) muita moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimpíente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) muita indenizaíória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a aía de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso iii, alíneas “a" a T, do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) muita de 3% (três por cento) sobre o valer total da adjudicação da licitação, quando houver
tíescumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acorco com
as hioóteses exemplificativas previstas no art 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto

impróprio para o fim a que se destina;

f) muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totaí do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;

g) multa indenizaíória, a titulo dé perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da aía de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, peio prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a muita por meie de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legai, em nome do órgão contratante Caso nãc o faça, será ccbraco pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judiciaimente e terão como base cie cálculo o crònograma iniciai dos serviços.
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14.3, Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-OA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato é a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art, 78, da Lei Federal n° 8,666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80. ambos do mesmo diploma legai.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo peia CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federai n° 8.666/1993, sem que caiba è CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficiai do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art, 61 da Lei n°. 3.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado peia

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
fórrna, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

2017.Sobral (CE),

__
de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2.1.

(nome da testemunha 2)
RG:
CPF;

(nome da testemunha 1j
RG:
CPF:

Visto;

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
COOPERATIVA

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social)
inscrita no CNPJ n°_
Sr(a)__
identidade n°

_________
por intermédio de seu representante legal o(a)

_______________
. portador(a) da carteira de

____
, DECLARA, sob as

.(microempresa. empresa
e CPF n°

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação Vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no § 4° do art, 3o, da Lei Complementar n° 123/2006.

topa> e dam

Assinatura tío representante legal

(Nòtne e cargo)
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